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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 795/2024)

ª P R E F E | T u R A

XIQUE-XIQUE 388325310
' & TRABALHO SERIO. FUTURO CERTO.

  

DECRETO Nº 795, DE 23 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Ozenita de Souza

Marçal para o cargo de Subsecretária da Saúde

do Município de Xique—Xique, e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE. Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o Art. 81. inciso XXIX, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada Ozenita de Souza Marçal para o cargo de Subsecretária da Saúde,

vinculado à Secretaria da Saúde, integrante da estrutura do Poder Executivo do Municipio de Xique—

Xique.

Art. 2º — Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a retroativos a

cinco de abril.

Art. 3“ - Revogam—se as disposições em contrário.

Reu stre—se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, em 23 o : . oriI de 2024,

 

CNPJ113.880.157/0001-27
Telefone: (14) 35614455

Endereço: Edlíklalasé Perurlno . Praça Dom Máxima, 334, E-mail:lablnetegllquexique.bz.guv.hr
Centro - cep: "AMM

www.zlquexique.ba.;w.br
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 345/2024)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024
EXTRATO DO CONTRATO Nº 345/2024

Processo Administrativo: 003/2024. Contrato 345/2024. Contratante: Município de Xique-Xique.
Contratada: CLAUDIONOR ALVES BORGES. Objeto: Contratação para prestação de serviços de
travessia em balsa dos veículos desta Prefeitura de Xique-Xique, do porto da Ponta da ilha à
diversas ilhas deste Município de Xique-Xique, Bahia, Vigência: 17/04/2024 a 31/12/2024. Valor: R$
24.150,00 (vinte e quatro mil cento e cinquenta reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 0 6 –
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças – SMA, Unidade: 0601– Secretaria de
Administração, Planejamento e Finanças, Projeto/atividade: 20 07 – Manutenção dos Serviços
Técnicos e Apoio Administrativo, Elemento de despesa: 33.90.36.00 - Outros serviços de terceiros e
pessoa física, Fonte de recurso: 1500000 0 – Recursos não vinculados de Imposto.
Fundamentação legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.

Xique-Xique, Bahia, 17 de abril de 2024

_________________________________________

Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE AUTORIZAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação,
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços,
quanto pela justificativa dos preços;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO
está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021;
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII
da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO 026/2024, nos termos descritos abaixo:
Objeto a ser contratado: Contratação para prestação de serviços de travessia em
balsa dos veículos desta Prefeitura de Xique-Xique, do porto
da Ponta da ilha à diversas ilhas deste Município de Xique-
Xique, Bahia l ;

Contratado: CLAUDIONOR ALVES BORGES;
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Prazo de Vigência: 09 (nove) meses;

17/04/2024 até 31/12/2024;

Valor Total: R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil cento e cinquenta reais);
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao
preceito do artigo 72, parágrafo único c/c art. 94, II, ambos da Lei nº 14.133/2021, para que
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Xique-Xique, Bahia, 17 de abril de 2024.

Reinaldo Teixeira Braga Filho
Autoridade Competente
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL (Nº 002/2024)

ª P | E F E I ' u |: A

:

% XIQUE'XIQUE Íggâªiªmiomumu.
'.

"mmo sure. rum-o euro. "CUÃIIA E PESCA

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 002/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA. no uso de suas

atribuições legais que lhes confere no art. 81, inciso XXIX, da Leia Orgânica Municipal. e alterações

posteriores. juntamente com o DIRETOR DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA

PECUÁRIA E PESCA no exercicio de suas atribuições que lhe foi conferida, CONCEDE:

A GRUPO ZM PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI. inscrito no CNPJ Nº 51 .104.54810001-

12. localizada na Rodovia BA160, km 07, zona rural de Xique-Xique/BA, Dispensa de Licenciamento

Ambiental. para Fabricação de Gelo Comum. Esta Dispensa tem como base às infomações

declaradas e projetos apresentado pelo representante legal. constante do Requerimento/Processo

nº 014/24 SAMAP.

São de responsabilidade exclusiva do requerente todas as ações inerentes às atividades

descritas, respondendo de forma absoluta e plena. civil e criminalmente. por qualquer dano, ou

prejuízo que porventura venha a acontecer durante a execução do serviço. não havendo'nenhuma

responsabilidade por pane do Órgão autorizador. sobre quaisquer tipos de danos causados pela

ação referida.

Xique-Xique/BA, 16 de Abril de 2024.  

  7,7.

Roberto Ri - elno -e Sou: Rocha

Diretor da Secretaria de Agricultura

Meio Ambiente Pecuária e Pesca

CNPJ: rwozsmom-zv Tolelone: (14) 3061—1455

Endereço: Edlllclo Jou Peregrino - Praça Dom luxlmo, au. E-meil: molounblumexlquoxlqmàqwh

Conn-CEP: Amoo-ooo ' mmmmmblawa

Digitalizado com CamScanner
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 242/2024)

Xique-Xique – BA, 19 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 242/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: JOSENILDO BRITO DO NASCIMENTO 06866061598, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
53.834.680/0001-05. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores
individuais, para a prestação de serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste
Município de Xique-Xique - BA. Vigência: 19 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
241
ILHA DO GUAXINIM - XIQUE-XIQUE - VEÍCULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA. TURNO: MATUTINO.
KM 10
R$ 10,45
R$ 104,52
R$ 20.904,63

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 317/2024)

Xique-Xique – BA, 19 de Fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 317/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: GABRIEL CARVALHO GUERRA 86678109597, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.075.117/0001-35.
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a
prestação de serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-
Xique - BA. Vigência: 19 de Fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
225
ILHA DA PASSAGEM - XIQUE XIQUEVEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO..
KM 38
R$ 4,11
R$ 156,22
R$ 31.243,21

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 350/2024)

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 350/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: EDIKARINE NUNES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.369.110/0001-09. Objeto:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
41
CAPÃO DO SACO - UTINGA- VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU ÁLCOOL
ESTRADA SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: MATUTINO
KM 19
R$ 6,32
R$ 120,01
R$ 24.0001,35

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 351/2024)

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 351/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: ANA LUIZA DA SILVA NASCIMENTO 05596219576, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
47.163.579/0001-77. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores
individuais, para a prestação de serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste
Município de Xique-Xique - BA. Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
54
MARRUÁ I E II - UTINGA- VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU ÁLCOOL ESTRADA
SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO
KM 28
R$ 4,86
R$ 136,09
R$ 27.217,22

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 352/2024)

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 352/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: JOÃO LUIZ DE JESUS 87013410578, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.684.917/0001-20. Objeto:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
222
ILHA DA CHAMPRONA - XIQUEXIQUE- VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: MATUTINO.
KM 44
R$ 7,583,80
R$ 113,75167,29
R$ 33.458,62

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 353/2024)

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 353/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: JEVERTON DA SILVA BRITO 07504307530, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.281.177/0001-89.
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a
prestação de serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-
Xique - BA. Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
217
ILHA DA CHAMPRONA - XIQUE XIQUE- VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO..
KM 44
R$ 3,80
R$ 167,29
R$ 33.458,62

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 354/2024)

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 354/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: GENIZIO DE MIRANDA NEVES 23981741153, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.602.907/0001-94.
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a
prestação de serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-
Xique - BA. Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
175
ÁGUA BRANCA BAIXO - ÁGUA BRANCA CIMA - VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: MATUTINO.
KM 10
R$ 10,45
R$ 104,52
R$ 20.904,63

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 355/2024)

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 355/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: JOAO PEREIRA DE CARVALHO 99534460591, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
49.453.750/0001-08. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores
individuais, para a prestação de serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste
Município de Xique-Xique - BA. Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
50
MARIA PEREIRA - UTINGA- VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU ÁLCOOL ESTRADA
SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: MATUTINO
KM 24
R$ 5,37
R$ 128,94
R$ 25.787,95

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL



Terça-feira
2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1566

- 1 5 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 356/2024)

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 356/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: ALICE GONÇALVES SANTIAGO 00771320507, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
45.408.258/0001-60. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores
individuais, para a prestação de serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste
Município de Xique-Xique - BA. Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
53
MARRUÁ I E II - UTINGA- VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU ÁLCOOL ESTRADA
SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO
KM 28
R$ 4,86
R$ 136,09
R$ 27.217,22

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO (CONTRATO Nº 357/2024)

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 357/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: ADALBERTO GUEDES DE SOUSA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.229.311/0001-00. Objeto:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
Vigência: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
133
CABEÇA DA ILHA - ALTO DO SANTANA-VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU
ÁLCOOL ESTRADA SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO
KM 15
R$ 7,52
R$ 112,86
R$ 22.572,07

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
EDIKARINE NUNES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.369.110/0001-09.

VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
41
CAPÃO DO SACO - UTINGA- VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU ÁLCOOL
ESTRADA SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: MATUTINO
KM 19
R$ 6,32
R$ 120,01
R$ 24.0001,35

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
ANA LUIZA DA SILVA NASCIMENTO 05596219576, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.163.579/0001-77.

VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
54
MARRUÁ I E II - UTINGA- VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU ÁLCOOL ESTRADA
SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO
KM 28
R$ 4,86
R$ 136,09
R$ 27.217,22

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
JOSENILDO BRITO DO NASCIMENTO 06866061598, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.834.680/0001-05.

VIGENCIA: 19 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
241
ILHA DO GUAXINIM - XIQUE-XIQUE - VEÍCULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA. TURNO: MATUTINO.
KM 10
R$ 10,45
R$ 104,52
R$ 20.904,63

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 19 de fevereiro de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
JOÃO LUIZ DE JESUS 87013410578, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.684.917/0001-20.

VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
222
ILHA DA CHAMPRONA - XIQUEXIQUE- VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: MATUTINO.
KM 44
R$ 7,583,80
R$ 113,75167,29
R$ 33.458,62

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
GABRIEL CARVALHO GUERRA 86678109597, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.075.117/0001-35.

VIGENCIA: 19 de Fevereiro de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
225
ILHA DA PASSAGEM - XIQUE XIQUEVEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO..
KM 38
R$ 4,11
R$ 156,22
R$ 31.243,21

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 19 de Fevereiro de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
LUCAS LOPES SOARES 07874467507, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.207.631/0001-75.

VIGENCIA: 01 de abril de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
199
CABEÇA DA ILHA - MARRECA VELHA- VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA. TURNO: MATUTINO.
KM 9
R$ 11,41
R$ 102,68
R$ 20.535,40

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de abril de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
GENIZIO DE MIRANDA NEVES 23981741153, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.602.907/0001-94.

VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
175
ÁGUA BRANCA BAIXO - ÁGUA BRANCA CIMA - VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: MATUTINO.
KM 10
R$ 10,45
R$ 104,52
R$ 20.904,63

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
JEVERTON DA SILVA BRITO 07504307530, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.281.177/0001-89.

VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
217
ILHA DA CHAMPRONA - XIQUE XIQUE- VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO..
KM 44
R$ 3,80
R$ 167,29
R$ 33.458,62

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
JOAO PEREIRA DE CARVALHO 99534460591, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.453.750/0001-08.

VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
50
MARIA PEREIRA - UTINGA- VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU ÁLCOOL ESTRADA
SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: MATUTINO
KM 24
R$ 5,37
R$ 128,94
R$ 25.787,95

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
ALICE GONÇALVES SANTIAGO 00771320507, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.408.258/0001-60.

VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
53
MARRUÁ I E II - UTINGA- VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU ÁLCOOL ESTRADA
SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO
KM 28
R$ 4,86
R$ 136,09
R$ 27.217,22

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
ADALBERTO GUEDES DE SOUSA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.229.311/0001-00.

VIGENCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
133
CABEÇA DA ILHA - ALTO DO SANTANA-VEICULO VAN/SUV OU MINEVAN A GASOLINA, DIESEL OU
ÁLCOOL ESTRADA SEMIPAVIMENTADA – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO
KM 15
R$ 7,52
R$ 112,86
R$ 22.572,07

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 01 de março de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
CONTRATO (Nº 321/2024)

“ªº xrõííê-“iióba
Imam: stato. Futuna cama.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 321/2024

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado 0 MUNICÍPIO DE XIQUE-

XIQUE, com sede na Praça D. Máximo, nº 384, Centro, na cidade de Xique-Xique/BA

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.880257/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Reinaldo Teixeira Braga Filho, doravante denominado CONTRATANTE, e

a Pessoa Juridica ASLF SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº

11.503526/0001-00, sediada na Rua Mato Grosso, nº 95, fórum, Irecê-BA, nesse ato

representado por Alexandre dos Santos Leal, inscrito(a) no CPF sob o nº 710648005—

30, RG 06.831 .008-07, doravante designado CONTRATADO, neste ato habilitado no

Credenciamento nº 005/2024, resolvem celebrar o presente termo de Contrato de

pessoa jurídica e/ou física para prestação de serviço, que se regerá pela Lei Federal

14.133/2021, pelas demais condições previstas no edital do Credenciamento nº

005/2024, Processo administrativo nº 025/2024, bem como mediante as cláusulas

e condições a seguir ajustadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO

O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de pessoas

jurídicas para realização de consultas, exames diversos e exames laboratoriais em

diversas patologias para atender a demanda da Secretaria da Saúde deste Municipio

de Xique—Xique/Ba., nas especialidades relacionadas no Termo de Referência,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência

e documentos anexos.

1.1 O objeto contempla os critérios técnicos especificos, os pré-requisitos e os

valores fixados para a realização da prestação dos serviços, tendo em vista a

homologação do Processo de Credenciamento nº 005/2024, com base no que dispõe

a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da legislação vigente

aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade

das partes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de

credenciamento, pelo valor de R$ 291.879,40 (duzentos e noventa e um m

oitocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos), nele incluído impostos, '

taxas, contribuições e demais tributos que envolvem o serviço.

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente

do CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO:

BRADESCO, AGENCIA: 3567-0, CONTA CORRENTE: 700.070-7, em nome da

CONTRATADA.

2.3 - A Fatura I Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de

Xique-Xique/BA, inscrita no CNPJ/MF nº 13.880.25710001—27, sediada na Praça D.

Máximo, nº 384, Centro, na cidade de Xique-XiquelBA.

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor

contratado mesmo que a requerimento do interessado.

2.5 -— Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um

total de 60% (sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos

a gastos com insumos, impostos e diversos,

CNPJ: 13.aso.zsmoo1-27

Endereço: Ediicio José Peregrino - lªnça Dom E-mail: licitacaoxiquexiqueggmaimom

Máximo, 384, Centro — CEP: 41400—000
www.xiquexique.ba.gov.br
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2.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

2.8 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante

a aplicação, pelo contratante, do índice lNPC/lBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

29 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

indice(s) definitivo(s).

2.11 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

2.12 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

213 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

2.14 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 60 (sessenta) dias úteis

contados da finalização da liquidação da despesa, na conta corrente informada,

agência e Banco, mediante nota de prestação de serviço que deverá ser enviada para

a Prefeitura Municipal de Xique-Xique — BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados.

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado.

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com

salários encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas,

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione

com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações.

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou

crédito em conta corrente em até sessenta dias úteis, desde que devidamente

atestada a conclusão de cada etapa do serviço correspondente.

CLÁUSULA QUARTA — RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da

dotação orçamentária do Municipio de Xique—Xique - BA, por intermédio dos recursos

çonsignados no orçamento: ,

Orgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE - SMS

UO: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO ATlVlDADE: 2017 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO

PRIMARlA A SAUDE (APS)

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

FONTE DE RECURSO: 15001002 — Recurso não Vinculado de Imposto destinado a

despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde.

CNPJ: 13.880.257I0001-27
Telefone: (74) 166 4364

Endereço: Ediiício José Peregrino - Praça Dom E-mail: Iicitacaoxiquexiqueegnailmom

Máxima, 384, Centro - CEP: 41400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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TRABALHO sinto. FUTURO ceara

PROJETO ATIVIDADE: 2013 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO

EM SAUDE ESPECIALIZADA — HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

FONTE DE RECURSO: 15001002 — Recurso não Wnculado de Imposto destinado a

despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES
DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de

acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato,

será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação

financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do

seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACOES DO CREDENCIADO

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as

necessidades do Municipio de Xique-Xique - BA.

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no processo de credenciamento.

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade.

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no

Edital.

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência minima de 02 (dois

dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços

ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a prefeita prestação dos serviços.

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.

6.7 Responsabilizar—se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.

6.8 Comunicar a CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção do Contrato.

6.9 Responsabilizar—se por todos os danos causados a CREDENCIANTE elou

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência

ou imperícia quando repara-las e corrigi-las às suas expensas.

6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

CNPJ: 13.880.251I0001-27
T

Endereço: Edlfício José Peregrino - Praça Dom E-mail: Iicitacaoxiquexiqueggmaim

Máximo, 384, Cena-o - CEP: 41400-000
www.xiquexique.ba.gov.br
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6.11 Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade a Contratante

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução

contratual de maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária na

conta de titularidade do trabalhador;

6.13 lnstruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem

desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou

insalubre;

CLÁUSULA SÉTIMA — VIGÉNCIA DO CONTRATO

7.1 O presente Termo de Contrato de Credenciamento terá o prazo de vigência da

contratação até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da Lei nº 14.133. de 2021.

7.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima,

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste

instrumento.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV)

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO,

os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência,

anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução sera' prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser,

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso d

mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade ,, ,

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial paraty.

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros

  

  

     

  

CNPJ: 13.880.257I0001—27
'

Endereço: Editicio José Peregrino - Praça Dom
E—mail: Iicitacaoxíquexiqueegn
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10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada

pelo servidor NELMIR SA
NTOS OLIVEIRA, dessa Administração, ou pelo respectivo

substituto designado
EMILLE DE SOUZA

MARÇAL, conforme Portaria nº. 364 de 10

de agosto de 2023, permitida a contratação de terceiros para assisti—los e subsidia—los

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei

1413312021.

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

10.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção.

10.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor

do contrato.

10.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou à prorrogação contratual.

10.16. O gestor do contrato, será o servidor Oberdan Alves da Costa com

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização.

10.7.7. O gestor do contrato acompanhará
os registros realizados pelo fiscal do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência,

10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor d

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a su

competência;

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriôcação da necessidade de adequações do contrato para fins

de atendimento da finalidade da administração.

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais.
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10.92. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

10.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

prorrogação contratual.

10.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e

ª

11.1. Não haverá exrgencía de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — EXTINÇÃO CONTRAT
UAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

partes contraentes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TE
RCEIRA — PENALIDADES E SANÇÓES

13.1. Penalidades

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

credenciado/adjudicatár
io que:

13.1 .2 dar causa à inexecução parcial do contrato;
,

13.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ar:/'

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ' '

13.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento;

13.1 .6 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenient

devidamente justificado;

13.1 .7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

13.1 .9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13,1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1 .12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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13.2. Sanções

13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura

Municipal de Xique-Xique — BA poderá optar pela convocação dos demais

credenciados, se houver.

1322 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura

Municipal de Xique-Xique - BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no

prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

13.221. advertência;

13.222. multa;

13.223. impedimento de licitar e contratar;

13.224. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.31 a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.35. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

13.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a quitação das

multas aplicadas em definitivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ CONDIÇõES GERAIS

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus

anexos, tendo plena validade entre as partes contratantes.

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra

disposições deste Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a

qualquer tempo, seu cumprimento integral.

14.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação

durante a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula

Sexta.

14.4 O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.13312021

e alterações.

14.5. Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis. ,
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ªcessavª

14.6. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. aº, 52", da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7". 83“, inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Xique—Xique - BA, para dirimir eventuais litígios

oriundos do presente Termo de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias,

de igual teor e forma, para a produção dos desejados efeitos jurídicos.

Xique-XiquelBA, 17 de abril de 2024. 73]

PREFEITURA MUNICIPAL DE ij.) “XIQUE - BA

Reinaldo Teixeira Braga Fi &"

CONTRATANT

  

  

  

  

%Maag/á
/ ASLF SERVIÇOS MEDICOS LTDA

epresentante - Alexandre dos Santos Leal

CONTRATADA

CNPJ: 13.880.257I0001-27
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Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom
E-mail: Ilcitacaoxiquezu'queggmailcom

Máximo, 384. Centro - CEP: 41400-000
www.xiquexique.ba.gov.br



Terça-feira
2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1566

- 3 6 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CONTRATO (Nº 324/2024)

PREFEITURA

Egª/lªXIQUE-XIQUE
TRABALHO SÉRIO. FUTURO CERTO.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 324/2024

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado 0 MUNICÍPIO DE XIQUE-

XIQUE, com sede na Praça D. Máximo, nº 384, Centro, na cidade de Xique-Xique/BA

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.880.257/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Reinaldo Teixeira Braga Filho, doravante denominado CONTRATANTE, e

a Pessoa Juridica LABORATORIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO LTDA,

inscrita no CNPJ nº 18.105.490/0001-56, sediada na Rua Djalma Bessa, centro,

Jussara-BA, nesse ato representado por Marly Andrade Souza, inscrito(a) no CPF sob

o nº 796.388.565-72, RG 0713892960, doravante designado CONTRATADO, neste

ato habilitado no Credenciamento nº 005I2024, resolvem celebrar o presente termo

de Contrato de pessoa jurídica e/ou física para prestação de serviço, que se regerá

pela Lei Federal 14.133/2021, pelas demais condições previstas no edital do

Credenciamento nº 005/2024, Processo administrativo nº 025/2024, bem como

mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de pessoas

jurídicas para realização de consultas, exames diversos e exames laboratoriais em

diversas patologias para atender a demanda da Secretaria da Saúde deste Município

de Xique—Xique/Ba., nas especialidades relacionadas no Termo de Referência,

conforme as especificações e condições constantes no Edital e Termo de Referência

e documentos anexos.

1.1 O objeto contempla os critérios técnicos especificos, os pré—requisitos e os

valores fixados para a realização da prestação dos serviços, tendo em vista a

homologação do Processo de Credenciamento nº DOS/2024, com base no que dispõe

a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, nos termos da legislação vigente

aplicável à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade

das partes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO E REAJUSTE

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de

credenciamento, pelo valor de R$ 163.330,20 (cento e sessenta e três mil trezentos

e trinta reais e vinte centavos), nele incluido impostos, taxas, contribuições e demais

tributos que envolvem o serviço.

2.2 - Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente

do CONTRATANTE, devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO:001,

AGENCIA: 1171-1, CONTA CORRENTE: 26602-7, em nome da CONTRATADA. ,

2.3 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal d *

Xique-Xique/BA, inscrita no CNPJ/MF nº 13.880.257/0001-27, sediada na Praça D.

Máximo, nº 384, Centro, na cidade de Xique-Xique/BA.

2.4 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor

contratado mesmo que a requerimento do interessado.

2.5 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um , .

total de 60% (sessenta por cento), sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos

a gastos com insumos, impostos e diversos.

2.7 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado,
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& TRABALHO SÉRIO, FUTURO CERTO

2.8 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante

a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

2.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, quuidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) detinitivo(s).

2.11 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

2.12 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

2.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oncial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

2.14 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em até 60 (sessenta) dias úteis

contados da finalização da liquidação da despesa, na conta corrente informada,

agência e Banco, mediante nota de prestação de serviço que deverá ser enviada para

a Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados.

3.2. Todos os encargos, impostos e demais tributos correm por conta do Credenciado.

3.3. Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com

salários encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, impostos, taxas,

emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione

com o fiel cumprimento, pelo contratado de suas obrigações.

3.4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou

crédito em conta corrente em até sessenta dias úteis, desde que devidamente

atestada a conclusão de cada etapa do serviço correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas provenientes do objeto deste credenciamento correrão por conta da

dotação orçamentária do Município de Xique-Xique - BA, por intermédio dos recursos

consignados no orçamento:

Órgão: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE- SMS

UO: 0701- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO ATIVIDADE: 2017 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO

PRIMARlA A SAUDE (APS) ,

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa A _

Jurídica

FONTE DE RECURSO: 15001002 — Recurso não Vinculado de imposto destinado a

despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde.

PROJETO ATIVIDADE: 2013 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO

EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E AMBULATORIAL

CNPJ: 13.880.251/0001-27
Telefone: (14) 3661-4364

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom E-mail: licitªcaoxlquexlqungmall.oom

Máximo, 384, Centro - CEP: 41400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica

FONTE DE RECURSO: 15001002 — Recurso não Vinculado de Imposto destinado a

despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CREDENCIANTE

A CREDENCIANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para

a sua correção, certificando—se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de

acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato,

será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01 % ao dia, a título de compensação

financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do

seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA SEXTA — OBRIGACOES DO CREDENCIADO

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as

necessidades do Municipio de Xique-Xique - BA.

6.2 Manter durante o período que estiver credenciado, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no processo de credenciamento.

6.3 Cumprir os horários com pontualidade e assiduidade.

6.4 Executar os serviços nas condições estipuladas no Termo de Referência e no

Edital.

6.5 Comunicar ao Secretário, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois)/x

dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem a execução dos serviços

ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que pos

prejudicar a prefeita prestação dos serviços.

6.6 Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria.

6.7 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados

6.8 Comunicar a CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer ) ,»

manutenção do Contrato. “, ['I

6.9 Responsabilizar—se por todos os danos causados a CREDENCIANTE e/otxn

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, imprudência

ou impericia quando repará-Ias e corrigi-las às suas expensas.

6.10 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.11 Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
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e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante

6.12 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução

contratual de maneira correta, preferencialmente mediante transferência bancária na

conta de titularidade do trabalhador;

6.13 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem

desempenhadas;

6.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso ou

insalubre;

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGENCIA DO CONTRATO

7.1 O presente Termo de Contrato de Credenciamento terá o prazo de vigência da

contratação até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da Leínº 14.133, de 2021.

7.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste

instrumento.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV)

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO,

os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência,

anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA — SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA . MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo temp

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso d

mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e Hscalizada

pelo servidor NELMIR SANTOS OLIVEIRA, dessa Administração, ou pelo respectivo

substituto designado EMILLE DE SOUZA MARÇAL, conforme Portaria nº. 364 de 10
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de agosto de 2023, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei

14.133/2021.

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

10.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato

emitirá notiticações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção.

10.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor

do contrato.

10.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação

ou à prorrogação contratual.

10.75. O gestor do contrato, será o servidor Oberdan Alves da Costa com

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização.

107.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário:

10.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fIscaI do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;
«

10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo

acompanhamento e Hscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborand

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fin

de atendimento da finalidade da administração.

10.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de “”

habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais.

109.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

10.10.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

prorrogação contratual.

10.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.12.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e

EH)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

partes contraentes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PENALIDADES E SANÇOES

13.1. Penalidades

13.1. Comete infração administrativa, nos temos da Lei nº 14.133, de 2021, o

credenciado/adjudicatário que:

13,12 dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1 .4 dar causa à inexecução total do contrato;

13.1 .5 deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento;

1316 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenien

devidamente justificado;

13.1 .7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

13.1 .9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1 .10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1 .1 2 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.2. Sanções
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13.2.1 Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, a Prefeitura

Municipal de Xique-Xique - BA poderá optar pela convocação dos demais

credenciados, se houver.

13.2.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a Prefeitura

Municipalde Xique-Xique - BA poderá, garantida a prévia defesa do credenciado, no

prazo de 15 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções:

13.2.2.1. advertência;

13.2.22. multa;

13.223. impedimento de licitar e contratar;

13.2.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

1332 as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.35. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. Multa calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato Iicitado ou celebrado com contratação direta.

13.5. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

13.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a quitação das

multas aplicadas em deHnitivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIçõEs GERAIS

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus

anexos, tendo plena validade entre as partes contratantes.

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra

disposições deste Termo de Credenciamento, não exime o infrator de ver exigida, a

qualquer tempo, seu cumprimento integral.

14.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação

durante a vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Cláusula

Sexta.

14.4 O presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021

e alterações.

14.5. Os casos omissos serão decididos pela Credenciante, segundo as dispos'

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis.
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14.6. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º 2º da Lei n.

12.527. de 2011, do art. 7º. 63“, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

14.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Xique-Xique - BA, para dirimir eventuais litígios

oriundos do presente Termo de Credenciamento.

E, por assim estarem de acordo e ajustados, firmam este instrumento em quatro vias,

de igual teor e forma, para a produção dos desejados feitos jurídicos.

Xique-XiquelBA, 17 de abril de 2024.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Q É XIQUE - BA

Reinaldo Teixeira Braga F refeito

CONTRATAN

LAÍORATÓRIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO LTDA

Representante - Marly Andrade Souza

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 .

2-
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CONTRATO (Nº 347/2024)

 

ªªª mma-nam
Mªmma?

!

remo DE CONTRATO DE
PRBBTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 347l2024

CREDENCIAMENTO N' 0053024

Pelo oremte contrato que entre si fazem, de um lado o NUNICÍFtO DE move

XICME.msede na Praça D. Máximo. nº 384, Centro, naemdemae-mw

Inscrilo(a) no CNPJ sch
on“ 13.05025710001-27. neste ato representado

peloPretetto

Municipal Reinaldo Teixeira Braga FHho, doravante denominado CONTRAT
ANTE. e

a Pessoa Juridica CARLOS FAGNER saum NOVAES, tnscrlla no CNPJ n'

47.5020021000142, seâada na Rua M, 199 » Residencial vide Bela - Irecê-BA.

nesse ato representado por Cano
a Fagner Souza Novaes. lmrltofa) no CPF sob o nº

33278854861. R$ 453929783, doravante designado CONTRATADO. neste ele

habilitªdo no Credenciamento nº 0092024. resolvem celebrar o presente termo de

Contrato de pessafurídlea elou física para prestação de serviço, que se regerá pela

Lei Federal 1441332021, pelas demais condições previstas no edital de

Credenclamento nª 0032024, Processo administrativo nº 02512024, bem corno

mediante as cláuwlas e oondições & seguir ajustadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— O
BJETO DO CONTRATO

O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de pessoas

juridieas para realização de consultas, exames diversos e exames lebmatoriais em

diversas patologias para atender a
demanda da Secretaria da Saúde deste Município

de thue-XiquelBa.. nas especialidades relednnadas no Temo de Referência,

conforme as especltieações e condições constantes no Edital a Termo de Referência

e documentos anexos.

1.1 O objeto contempla os critérios técnicos específicos. os pré-requisitos e os

valores tixados para a realização da prestação dos senriços, tendo em vista a

homologação do Processo
de Mandamento nª 0092024. com base no que dispõe

3 Let Federal nº 14.13312021 e suas alterações. nos temas da legislação vigente

aplicável à matéria. assim comº. pelas condiwes do edital e seus anexos e pelas

cláusulas a seguir expressas. definidas dos ("mitos. obrigações e responsabmdade

das partes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA
— DO PREÇO E REAJUST

E

2.1 O credenciado obriga-se a prestar os serviços, objeto deste edital de

credencia-rmb, pelo valor de R$ 33.750,00 (trinta e três ml! setecentos e

cinquenta reais). nele incluído impostos, taxas, contribuições e demais tributos que

envolvem o serviço.

2.2 » Os pagamentos dos serviços prestados deverão ser realizados na conta corrente

do CONTRATANTE. devendo os respectivos créditos ser lançados no BANCO:

SANTANDER, AGENCIA: 0212, CONTA CORRENTE: 010385128, em nomede

CONTRATADA.

2.3 - A Fatima I Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de

Xique-mquelBA. Marmita no CNPJ/MF nº 13.880.257I0001-27, sediada na Praça D.

Máximo. n“ 384. Centro. na cidade de Xique—XiquelBA.

2.4 — Não eerà efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor

contratado mesmo que a requerimento do interessado.

2.5 -— Na mamão desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um

total de 60% (seem por cento), sendo 40% iquarenta por cento) restantes relativoe

a gastos com hsumos. impostos e diversos.
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2.? Os prews Inicialmente contratados não «um

e lrreaiuslàvals nn prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado
,

2.8 Após o intenegno de um ano. os preços inicial: poderão ver mi
sterios. madame

a aplicação. pelo contratante. do Indice INPCHBGE. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluida: após a ow
nªnda da emendado.

2.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. :) interregno minimo de um ano será

contado & partlr dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (e) de registam. o

cornratanle pagará ao contratado & lmportâncla celarlada pela ultlma variação

conhecida. llquldando a diferença correspondente tão logo sala(ml divulgadas) ele)

lndlce(s)dellnltivo(s).

2.11 Nas atenções tinals. o(s) lndloe(s) utilizado(s) para reajuste wrátào).

obrigatoriamente, o(s) defrnitlvola).
.

2.12 Caso o(s) lndloels) estabelecidots
) para reajustamento venha(rn) a ser mends)

ou de qualquer forma não possam) mais ser ulillzadols), será(ão) adotedols), em

substitulção. o(s) que víer(ern) a ser delenninadqs) pela legislação então em vigor.

2.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão

novu lndioe onda!. para reajustamento do preço do valor remanescente, por rrreio oe

Wma aditivo.

214 O reajuste será realizado por apontªmento
.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado mensalmente. em até 60 (sessenta) dias mais

contados da finalização da liquidação da despesa na conta marte infomada.

agência e Banco, mediante nota de prestação de sewiço que deverá ser enviada para

a Prefeitura Municipal de quue-Xique - BA tendo em conta o número de

procedimentos efetivamente realizados.

3.2. Todos os encargos. impostos e demaisMoscorrem poroonla do Credenciado.

3.3. Nos preços computados neste Contrato. estão lneluldos todos os atletas com

salários encargos sociais, previdenciários e trabalhistas. mrposloe. tens,

emolumentos e quaisquer outros custos que. direta ou indiretamente, se relacione

com o fiel wmprimento, pelo contratado de suas obrigações.

&4. O pagamento à pessoa credenciada será efetuado através de ordem bancária ou

crédito em conta corrente em até sessenta dias úteis. desde que devidamente

atestada a conclusão de ada etapa do serviço correspondente.

CLÁUSULA QUARTA- Recuesos OR
ÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas provenientes do objeto deste crederrciamarto correrão por conta da

dotação orçamentária do Munldplo de Xique-Iune « BA. por intermédio dos recursos

consignados no amianto:

Órgão: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE — SMS

00: 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
[,

PROJETO ATlVlOADE: 2017 * FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO

PRIMÁRIAA SAUDE Wªs)

E;?MENTO DE DESPESA: 33903900 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa

dica

FONTE DE RECURSO: 15001002 — Recurso não V'murlado de ImpºstoW&

despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde.
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PROJETO ATIVIDADE: 2013 « FUNCIONAMENTO DOS
SERVIÇOS DE ATENÇÃO

ENI BAÚDE ESPECIALIZADA — HOSPITALAR E AMBULA
TORIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica
.

FONTE DE RECURSO: 1500th - Recurso rrão Vinculado de imposto destinado a

despesa em Ações e Serviços Públicos de Saude.

CLÁUSULA GUIWA— no
s OBRIGACOES nº CREDENCIANTE

A CREDENClANTE deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as oongapoes assumidas pela Credenciada. de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

17) Exercer o acompanhamento e a &seaiização dos serviços, por servidor

especialmente designado. armando em mim próprio as falhas deiededes.

lndleendo dia. mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e enminirando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis:
. _ _

c) Notinear & Credenciada por escrito da ocorrência de evenurars immrfemes. falhas

ou irregularidades constatadas nocur
so demãodos serviços. mrando prazo para

a sua con-ração, oertilicando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas

d) efetuar o pagamento pela pmstação de servia de objeto do presente Contrato de

acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento das créditos resultantes do presente Contrato.

será aoresoida ao valordos mesmos a taxa de 0,01% ao dla. a título de oonmenseçâo

tinanoeira. aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do

seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA SEXTA— OBRlGAÇÓES oo CREDENCIADO

6.1 Prestar os serviços objeto deste contrato“ fielmente, de acordo com as

necessidades do Município de Xique—Xique - BA.

6.2 Manter durante o periodo que estiver aedeneiado, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas, no processo de credenciamento.

63 Cumprir os horários oem pontualidade e assiduidade.

6.4 Executar os senfiços nas condições estimadas no Termo de Referendo e no

Edital.

6.5 Comunicar ao Secretário. por escrito. e com antecedência minima de 02 (dois)

dias úteis. os motivos de ordem técnica que impossibilitem & execwão dos serviços

ou quando verificar sensªções inadequadas ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a prefeita presiação dos serviços. ,.

6.6 Manter—ee habilitado junto aos órgãos de iismlização da sua eaiegoria. / '

6.7 Responsabilizapse integralmente pelo fiel cumprimento dos sonriços contratados ,

6.8 Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer -

manutenção do Contrato.

6.9 Responsabilizar—se por todos os danos causados à CREDENCiAthE efou

terceiros, deoorrenies de sua culpa ou dolo. provoeedos pela negligência, imprudência

ou imperícia quando repare-las e corrigi-ias às suas expensas.

6.10 Reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte.

no prazo lixado pelo fiscal do contrato. os serviços efetuados em que se verificarem

vlcios. defeMs ou incorreções reeultanles da execução ou dos materiais empregados-.
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6.11 Responsabilizar-se para Wii) das obrigações previstªs em Acordo,

Convenção, DISSÍdiD Carneiro de Trabeim ou equrvaienies dee wieoones abrangida:

pelo manero. poriadesas obrigações iraoaihisras, mªis.
prerhdencienas tributárias

e as demais minutas em legislação Wee.
cnia inadimplénde não transfere a

res nsabiildedeàConlr
aianie

6.1?Efeiuar o pagan-lerdo dos saiànos dos empregados alocados na moon

mniraiuai de maneira correta. pmierendairn
eme mediante transforªncia bancária

na

conta de umiandade do trabalhadºr:

6.13 instruir todos os seus empregados a respeito das atividades e sem

desempenhadª:

6.14 Não pennitir & utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ame,

exoeio ne rendição de aprendiz para os ateiam de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do mnor de dezoito anos em trabalhe noturno. perigoso ou

inseiubre;

CLÁUSULASÉTIMA — VIGE
NCIA DO CONTRATO

_

7.1 O presente Temo de Contrato de Credenciamenro terá o prazo de vigência da

contratação até 31 de deze
mbrode 2024 vontades de assinam do

contrato. naforma

do ªrtigº 1ª de Lei n' 14.133, dº 2021. .

7.1.1. O prazo de vigência será automaticªmente prorrogado, mdependentem
ente de

termo aditivo. quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima.

ressalvadas as providências wbiveis no a
sa de wipe do moderado. prevrstae needs

inebumento.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGiME DE EXECUÇÃO Dos
SERVIÇOS (art. 92, IV)

8.1. O regime de execução dos serviços e serem executados pelo CONTRATADO.

os materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência.

anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA-— SUECONTRATAÇ
AO

9.1. Não: será admitida a suomi-iteração de objeto contratual.

 

  

    

  

10. eLAusULA DÉCiMA - MODELO DE GESTÃO no CONTRATO

10.1. O contrato deverá ser exewtado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençedas e as normas de Lei nº 14.133, de 2021 e ada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução totai ou parcial.

10.2. Em ouso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do cone-ato. o ,

cronograma de exewçào será prorrogado eartomatieemente pelo tempo.-'

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediam simples apostila.

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem e

realizadas por esmo sempre que o ato exigir tal formalidade, admidndo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. Após a assinatura do contrato ou instnrmenio equiváente. o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empreee contratada para reunião inicial para

apresentação do piano de riscanzeção, que conterá infomações enem das

obrigaçõee contratuais. dos mecªnismos de fiscalização. das esvaégias para

exewçâo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver. e das sanções aplicáveis. dentre outros

 

 

CNPJ: ILBWMi-H
”hl-lu (rl) MIAMI

Enox-ça: EdneiaMFanfhe .. PnetDom
emW

Me.ª“,me» - CEP: unam
mdw-Iw-Mk



Terça-feira
2 3  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1566

- 4 8 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

IV:-tico-

IIIIEIÍUII

XIQUE—XIQHE

WAM'n-o : -' »r—ct

10.6, A tlseallzaoão decorrente desta contratação, será acompanlmd
a e fiscalizªdª

pelo servidor NELMI
R SANTOã OLNEIRA. dessa Administração.

ou pato (esperam

substituto desig
nado EMlLLE D

E SOUZA HARÇ
AL. confortos Portaria n'. 364 de 10

de agosto da 2023. permitida a contratação de terceiros para a
ssim . subsidia—los

com irrionnaçoea pertinentes a essa atribuição. nos temos do artigo ªli? de Lei

14.133I2021.

16.7. o 5sz do contrato acompanhará a execução do contrato. para que saiam

crnnpridas todas as condições estabelecidas n
o contrato. do meio a assegurar os

melhores resultados para a Administração.

“3.7.1. O trseal do contrato anotará no historia de garendamento do
dono-ato

todas as ocorrências relacionadas & arremedo do oorrtrato. com a descrição do que

tor necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

10.1.2. identitiwda qualquer inexatidão ou irregularidade. :: tisool do dono-ato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato. determinando prazo

para a correção.

10.17.14. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hahª. a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que uluapassem sua

competência, para que adota as medidas
necessárias a saneadoras. se for o <area.

10.7.4. No caso de ocorrências que p
ossam inviabilizar a mã

odo contrato

nas datas aprazadas. o iiscei do contrato comunic
ará o (ato imediatamen

te ao gestor

do contrato.

10.7.5. 0 tisoal do contrato comunic
ará ao gestor do contato, em tempo hábil.

o témino do contrato sob sua responsabilida
de. oem vistas à tempestiva renovação

ou à prorrogação contratual.

10.7.6. O gestor do contrato. será o servidor Oberdan Alves da Costa com

atribuições administrativas e a função de acirru'nistrar o contrato. desde sua

concepção até a ãoalização.

10.7.7. O gestor do contrato acompanh
ará os registros realizados pelo lim do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à exe
wçào do contrato a as medidas

adotadas. informando, se for o caso. à autoridade
superior àquelas q

ue ultrapassarem

a sua competência.

10.8. 0 tiscal do contrato veriãcará a manutenção das condições de habtitaáo do

contratado, acompanhará o empenho. o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, ease necessário:

«1.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o ileal do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis. quando ul'o'apassar a su

competencia;

10.9. O gestor do contrato coordenam a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do oontrato oontendo todos os registros formais da

execução no histórioo de gerenciamento do contrato, a exemplo da enem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações a das pmmgações contratuais. elabora
ndo

relatório com vistas à verificação da necessi
dade de adequações do

contrato para fins

de atendimento da finalidade da administração.

10.95. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de

habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarà

os problemas que ohstem o fluxo normal da liquidação o do pagamento da despesa

no rotatória de riscos eventuais.
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10.9.2. O gestor do contrato tomara providências para & iorrnallzaçào de

processo administrativo de responsabilizado pa
ra tino de opinão de sanções. e ser

conduzido pela eomisedo de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.

10.10. o tiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo nano. o

término do contrato sob sua reaponsabiiídade, co
m vistas :. tempeetwa renovação ou

prorrogação contratual.

“111.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infomações sobre a

consecução dos objetivos que tenha
m iustiliwdo & contratação e eventuais condutas

& <.rerem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.110 gestor do canhoto deverá enviar e documentação pertinente ao setor de

contratos para a tomaiizaçdo dos
procedimentos de liquidação e pagamento

, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— GARANTIA DE EXECUÇÃO(gw

&

11 .1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
-EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas ae obrigações de ambas as partes.

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto. asa em que deverá a Administração

providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de mlpa

do contratado:

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado.

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as

partes continentes.

13. CLÁUSULA DÉCIMATERC
EIRA - PENALIDADES E S

ANçDES

13.1. Penalidades

13.1. Cometa lnfraâo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021. o

credenciado/adjudicatário
que:

13.1.2 ciar causa à inexecução parcial do ormtrato;

13.1.3 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçãº, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

13.1.4 dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.5 deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento;

13.1.6 não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

13.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação. quando oonvooado dentro do prazo de validade de sua proposta;

i3.1.8 ensejar-o retardamento da execução ou da entrega do ohieto da licitação sem

motivo iustiâcado:

13.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida pena o credenciamento

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

13.1.10 fraudar & licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

134,12 praticar atos ilícitos com vistes e frustrar os objetivos de licitação;
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13.2. Sene/Ee:
, .

13.2.1 Verlncada uma das hipóteses prevlslas nos eubrtane anteriores. a Pmlerture

Municipal de quue—mque — BA poderá optar pela convocaçãº dºª dªmªªª

credenciadºs. se houver.
_

1322 Pelo não cumprimento total ou parcial dº mºlªm ººf'lfªªªdº ª P'ªfªªwª

Municipal de Xique-quue - BA poderá. garantida a prévia defesa do Wele
da. no

prazo de 15 (cinco) dia: úteis, aplloer as seguintes sanções:

13.224. advertência:

132.22. multªr:

132.23. Impedimento de licitar e contratar:

13.214, declaração de lnldoneidade para llcllar ou contratar:

133. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. & nalureza e a gravidade da infração cometida:

13.3.2. as pearlíaridades do caso concreto;

133.3. as oirwnsrânclas agravantes ou alarmantes;

13.3.4. os danos que dela provlerem para a Administração Pública;

13.3.5. & implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inmridade, conforme

nºrmas e orientações dos órgãos de mntrole.
. .

13.4. Mulla Galwlada na forma do edital ou do contrato, não Modo ser rnfenor a

0,5% (cimo déclmos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

contrato licimdo ou celebrado com contratação direta.

13.5. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

13.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.7. 33 a multa aplinada e as indenizações mblvels forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratada. além da perda

desse valor. a diferença será descontada da gararrlla preslada ou será cobrada

judicialmente.

13.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das

mullas aplicadas em definitivo.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COND
IÇOES GERAIS

14.1 Fazem parte deste instrumento o disposto no Edital de Credenciamento e seus

anexos. lendo plena validade entre as partes contratantes.

14.2 A tolerância de qualquer das partes, relaliva às infrações cometidas contra

disposlwes deste Termo de Credenciamento, não exime o Infrator de ver exigida. a

qualquer tempº::* seu wmprimenlo Integral.

14.3 O credenciado se obriga a manter as condições de habilitação e qualifiwoâo

durante a vigência deste contrato. sob pena da aplicação do disposto na Cláusula

Sexta.

142,4 o presente Termo de Credenciamento é regido pela Lei Federal nª 14.1331202

e alterações.

14.5. Os casos missao serão decididos pela Credencianle, segundo as dlsposições

contidas na Lei nº 14.133. de 2021 e demaisnomfederais aplicáveis.

TIMM [Tªl 36614!“

GIP£1WSIMM

Machaerium-mm
Emnom-wd:—

mumu-mam
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. —
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XlQUE-XIQUE
runwu umrummm

14.6. lncumbira ao contratante divulgar o presenia inalrumenlo n'o Pªial Nacional da

a e e ,

Contramão: Públicas (PNCP). na forma prevista no
_

irem como no respectivo siiio eae-iai na internal. em atenção aoMM

12.527, ge 2011, do gª, 7". saº, inggg V, ªº ªrregº &, 7,724, ge 2012.

14.7 Fica eleito o Foro da Comarca d
e )(lque—Xique — BA. para dirimirevenluaís m

igªs

oriundos rio presente Termo de Credenciamento.

   

  

  

E. por assim estarem de acordo e ajuerados.

de igual teor e forma, para a produção dos desejad

quue-thuelBA. 19 de abril da 2024.

   

  " .: u :

c - ' os FAGNER SOUZA NO AES

Representante - Carlos Fagner Souza Novaes

 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

2.

W.): ”mW-27
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 005/2024)

PREFEITURA

ªªª XIQUE-XIQUE

Aaªª TRABALHO SERIO, FUTURO CERTO.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. IV c/c art. 74, inc. I da Lei nº

14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram

cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,

em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei de Licitações, AUTORIZO

e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO

00512024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: contratação de pessoas jurídicas para realização de consultas,

exames diversos e exames laboratoriais em diversas

patologias para atender a demanda da Secretaria da Saúde

deste Município de Xique-Xique/Ba.

Favorecido: ASLF SERVIÇOS MEDICOS LTDA

Vigência: 17/04/2024 até 31/12/2024

Valor Total: R$ 291.879,40 (duzentos e noventa e um mil oitocentos e

setenta e nove reais e quarenta centavos).

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV c/c art. 74, inc. I da Lei nº 14.133/2021.

Justificativa anexa nos autos do processo de credenciamento nº 005/2024.

Determine, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no

caput do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o presente

expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique - BA, 17 de abril de 2024.

 
 

Reinaldo Teixeira a Filho

Autoridade Co et e

/

CNPJ: 13.880.257I0001-27
Telefone: (74) 3681-4364

Endereço: Edificlo José Peregrino - Praça Dom
E-mail: Iicltacaoxiquexique©9mall.corn

Máximo, 384, Centro - CEP: 47400-000
www.xiquexique.ha.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 005/2024)

PREFEITURA

%% XIQUE-XIQUE

,?
ªª TRABALHO SÉRIO, FUTURO CERTO.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justincado,

CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. IV clc art. 74, inc. I da Lei nº

14. 133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram

cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,

em especial ao disposto no artigo 72, inc VIII, da Nova Leide Licitações, AUTORIZO

e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CREDENCIAMENTO

005/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:

Favorecido:

Vigência:

Valor Total:

Fundamento Legal:

contratação de pessoas jurídicas para realização de consultas,

exames diversos e exames laboratoriais em diversas

patologias para atender a demanda da Secretaria da Saúde

deste Município de Xique-Xique/Ba.

LABORATORIO DO TRABALHADOR BRASILEIRO LTDA

17/04/2024 até 31/12/2024

R$ 163.330,20 (cento e sessenta e três mil trezentos e trinta

reais e vinte centavos).

art. 74, inc. IV c/c art. 74, inc. I da Lei nº 14.133/2021.

Justificativa anexa nos autos do processo de credenciamento nº 005/2024.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no

caput do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o presente

expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique - BA, 17 de abril de 2024.

 

CNPJ: 13.880.257l0001-27

Reinaldo Teixe Bra a Filho

Autoridade ente

Telefone: (14) 3661-4364

Endereço: Ediflclo José Peregrino - Praça Dom E-mail: Iicitacaoxlquexlqueggmallxom

Máximo, 384, Centro - CEP: 47400-000 www.xiquexlque.ba.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 005/2024)

? maré-uau
aº ª:

TRABALHO SÉRIO, FUTURO CERTO.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 74, inc. IV c/c art. 74, inc. I da Lei nº

14.133/2021, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram

cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas,

em especial ao disposto no artigo 72, inc. VIII, da Nova Lei_de Licitações, AUTORIZO

e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO CREDENCIAMENTO

00512024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: contratação de pessoas jurídicas para realização de consultas,

exames diversos e exames laboratoriais em diversas

patologias para atender a demanda da Secretaria da Saúde

deste Município de Xique-Xique/Ba.

Favorecido: CARLOS FAGNER SOUZA NOVAES

Vigência: 19/04/2024 até 31/12/2024

Valor Total: R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta

reais).

Fundamento Legal: art. 74, inc. IV c/c art. 74, inc. I da Lei nº 14.13312021.

Justificativa anexa nos autos do processo de credenciamento nº 005/2024.

Determine, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no

caput do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21, e que, após, seja o presente

expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique - BA, 19 de abril de 2024.

 

Reinaldo Teix a aga Filho

Autoridade m nte

CNPJ: 13.880.257I0001-27
Telefone: (74) 3661-4364

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom
E—mail: llcitacaoxiquexiqungmailem

Máximo, 384, Centro - CEP: 41400-000
www.quuexique.ba.gov.br
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